
REGULAMENTO (CE) N.o 1516/2007 DA COMISSÃO

de 19 de Dezembro de 2007

que estabelece, nos termos do Regulamento (CE) n.o 842/2006 do Parlamento Europeu e do
Conselho, disposições normalizadas para a detecção de fugas em equipamentos fixos de
refrigeração, ar condicionado e bombas de calor que contenham determinados gases fluorados

com efeito de estufa

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 842/2006 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 17 de Maio de 2006, relativo
a determinados gases fluorados com efeito de estufa (1), nomea-
damente o n.o 7 do artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 842/2006, os re-
gistos de equipamentos de refrigeração, ar condicionado
e bombas de calor devem conter determinadas informa-
ções. Para garantir a boa execução do Regulamento (CE)
n.o 842/2006, é conveniente fornecer mais informações
nos registos dos equipamentos.

(2) Os registos dos equipamentos devem incluir informações
sobre a carga de gases fluorados com efeito de estufa.
Quando se desconheça a carga de gases fluorados com
efeito de estufa, o operador do equipamento em causa
deve assegurar que a carga seja determinada por pessoal
acreditado, para facilitar a detecção de fugas.

(3) Antes de proceder à detecção de fugas, o pessoal acredi-
tado deve analisar as informações que constem dos re-
gistos do equipamento, de modo a determinar ocorrên-
cias anteriores, e consultar relatórios precedentes.

(4) Para assegurar uma boa detecção de fugas, os controlos
devem incidir nas partes do equipamento com maior
probabilidade de as registarem.

(5) As detecções devem ser efectuadas através de métodos de
medição directos ou indirectos. Os métodos de medição
directos identificam fugas através da utilização de dispo-
sitivos de detecção que determinam a existência de fugas
da carga de gases fluorados com efeito de estufa. Os
métodos de medição indirectos baseiam-se na identifica-
ção do desempenho anormal do sistema e na análise de
parâmetros relevantes.

(6) Os métodos de medição indirectos devem aplicar-se nos
casos em que a fuga ocorra muito lentamente e o equi-
pamento esteja colocado num ambiente bem ventilado
que dificulte a detecção de gases fluorados com efeito de
estufa que se escapem do sistema para o ar. São neces-
sários métodos de medição directos para localizar a fuga
com precisão. A decisão quanto ao método de medição a
utilizar deve ser tomada por pessoal acreditado, com a
formação e experiência devidas para determinar, caso a
caso, qual o método de medição mais adequado.

(7) Sempre que haja suspeitas de fuga, estas devem ser veri-
ficadas para poderem ser identificadas e reparadas.

(8) Para garantir a segurança do sistema reparado, o controlo
pós-reparação previsto no Regulamento (CE) n.o
842/2006 deve incidir nas partes do sistema onde se
detectou a fuga e nas partes contíguas.

(9) A instalação defeituosa de novos sistemas constitui im-
portante risco de fuga. Consequentemente, devem con-
trolar-se as fugas nos sistemas recentemente instalados
imediatamente após a sua entrada em funcionamento.

(10) As medidas previstas no presente regulamento estão con-
formes com o parecer do Comité das Comunicações
criado pelo n.o 1 do artigo 18.o do Regulamento (CE)
n.o 2037/2000 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho (2),

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

O presente regulamento estabelece, nos termos do Regulamento
(CE) n.o 842/2006, as disposições normalizadas para a detecção
de fugas em equipamentos fixos de refrigeração, ar condicio-
nado e bombas de calor, activos e temporariamente fora de
serviço, que contenham determinados gases fluorados com
efeito de estufa.
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(1) JO L 161 de 14.6.2006, p. 1.

(2) JO L 244 de 29.9.2000, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pela Decisão 2007/540/CE da Comissão (JO L 198
de 31.7.2007, p. 35).




RETIFICAÇÕES 


Retificação do Regulamento (UE) n. o 771/2012 da Comissão, de 23 de agosto de 2012, que sujeita a registo as 
importações de bioetanol originário dos Estados Unidos da América em aplicação do artigo 24. o , n. o 5, do 
Regulamento (CE) n. o 597/2009 do Conselho relativo à defesa contra as importações que são objeto de 


subvenções de países não membros da Comunidade Europeia 


(«Jornal Oficial da União Europeia» L 229 de 24 de agosto de 2012) 


Na página 21, o artigo 1. o , n. o 1, primeiro parágrafo, passa a ter a seguinte redação: 


«1. As autoridades aduaneiras são instruídas, nos termos do artigo 24. o, n. o 5, do Regulamento (CE) n. o 597/2009, 
no sentido de adotarem medidas adequadas para proceder ao registo das importações na União de bioetanol, por vezes 
referido como «etanol combustível», isto é, o álcool etílico produzido a partir de produtos agrícolas (tal como listados no 
anexo I do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia), desnaturado ou não, exceto os produtos com um teor de 
água superior a 0,3 % (m/m) medido segundo a norma EN 15376, bem como o álcool etílico produzido a partir de 
produtos agrícolas (tal como listados no anexo I do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia) contido nas 
misturas com gasolina com um teor de álcool etílico superior a 10 % (v/v) atualmente abrangido pelos códigos NC 
ex 2207 10 00, ex 2207 20 00, ex 2208 90 99, ex 2710 12 11, ex 2710 12 15, ex 2710 12 21, ex 2710 12 25, 
ex 2710 12 31, ex 2710 12 41, ex 2710 12 45, ex 2710 12 49, ex 2710 12 51, ex 2710 12 59, ex 2710 12 70, 
ex 2710 12 90, ex 3814 00 10, ex 3814 00 90, ex 3820 00 00 e ex 3824 90 97 (códigos TARIC 2207 10 00 11, 
2207 20 00 11, 2208 90 99 11, 2710 12 11 10, 2710 12 15 10, 2710 12 21 10, 2710 12 25 91, 2710 12 31 10, 
2710 12 41 10, 2710 12 45 10, 2710 12 49 10, 2710 12 51 10, 2710 12 59 10, 2710 12 70 10, 2710 12 90 10, 
3814 00 10 10, 3814 00 90 70, 3820 00 00 10 e 3824 90 97 67) e originário dos Estados Unidos da América. O 
registo caduca nove meses após a data de entrada em vigor do presente regulamento.». 


Retificação do Regulamento (CE) n. o 1516/2007 da Comissão, de 19 de dezembro de 2007, que estabelece, nos 
termos do Regulamento (CE) n. o 842/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, disposições normalizadas 
para a deteção de fugas em equipamentos fixos de refrigeração, ar condicionado e bombas de calor que 


contenham determinados gases fluorados com efeito de estufa 


(«Jornal Oficial da União Europeia» L 335 de 20 de dezembro de 2007) 


Na página 10, artigo 1. o : 


onde se lê: «O presente regulamento estabelece, nos termos do Regulamento (CE) n. o 842/2006, as disposições nor­
malizadas para a deteção de fugas em equipamentos fixos de refrigeração, ar condicionado e bombas de 
calor, ativos e temporariamente fora de serviço, que contenham determinados gases fluorados com efeito de 
estufa.» 


deve ler-se: «O presente regulamento estabelece, nos termos do Regulamento (CE) n. o 842/2006, as disposições nor­
malizadas para a deteção de fugas em equipamentos fixos de refrigeração, ar condicionado e bombas de 
calor, ativos e temporariamente fora de serviço, que contenham 3 kg ou mais de gases fluorados com efeito 
de estufa.».
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O presente regulamento não se aplica aos equipamentos com
sistemas hermeticamente fechados que estejam rotulados como
tal e contenham menos de 6 kg de gases fluorados com efeito
de estufa.

Artigo 2.o

Registos dos equipamentos

1. O operador deve indicar o seu nome, endereço postal e
número de telefone nos registos mencionados no n.o 6 do
artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 842/2006, seguidamente
designados por «registos dos equipamentos».

2. A carga de gás fluorado com efeito de estufa para os
equipamentos de refrigeração, ar condicionado e bombas de
calor deve ser indicada nos registos dos equipamentos.

3. Quando a carga de gás fluorado com efeito de estufa para
equipamentos de refrigeração, ar condicionado e bombas de
calor não constar nas especificações técnicas do fabricante, o
operador deve assegurar a sua determinação por pessoal acre-
ditado.

4. Quando a causa da fuga seja identificada, esta informação
deve constar dos registos dos equipamentos.

Artigo 3.o

Controlo dos registos dos equipamentos

1. Antes de proceder à detecção de fugas, o pessoal acredi-
tado deve controlar os registos dos equipamentos.

2. Deve dar-se especial atenção às informações pertinentes
sobre questões reincidentes e áreas problemáticas.

Artigo 4.o

Controlos sistemáticos

Devem ser controladas sistematicamente as seguintes partes dos
equipamentos de refrigeração, ar condicionado e bombas de
calor:

1. Juntas;

2. Válvulas, incluindo hastes;

3. Vedantes, incluindo em secadores e filtros amovíveis;

4. Partes do sistema sujeitas a vibração;

5. Ligações a dispositivos de segurança ou funcionamento.

Artigo 5.o

Selecção do método de medição

1. Ao proceder à detecção de fugas relativamente a equipa-
mentos de refrigeração, ar condicionado ou bombas de calor,

cabe ao pessoal acreditado aplicar um método de medição di-
recto, nos termos do previsto no artigo 6.o ou um método de
medição indirecto, nos termos do previsto no artigo 7.o

2. Podem aplicar-se sempre métodos de medição directa.

3. Os métodos de medição indirecta só podem ser aplicados
quando os parâmetros dos equipamentos a analisar, referidos no
n.o 1 do artigo 7.o, contenham informações seguras sobre a
carga de gases fluorados com efeito de estufa indicada nos
registos dos equipamentos e a probabilidade de fuga.

Artigo 6.o

Métodos de medição directos

1. Para detectar fugas, o pessoal acreditado deve usar um ou
mais dos seguintes métodos de medição directos:

a) Verificação dos circuitos e componentes que apresentam
risco de fuga, com dispositivos de detecção de gases adapta-
dos ao refrigerante do sistema;

b) Aplicação de fluido de detecção de ultravioletas (UV) ou de
um corante adequado no circuito;

c) Soluções exclusivas de espuma/água com sabão.

2. Os dispositivos de detecção de gases mencionados no
n.o 1, alínea a), devem ser verificados de 12 em 12 meses, de
modo a assegurar o respectivo funcionamento. A sensibilidade
mínima dos dispositivos portáteis de detecção de gases deve ser
de 5 gramas por ano.

3. A aplicação de fluidos de detecção UV ou corantes ade-
quados no circuito de refrigeração está dependente da aprova-
ção do fabricante dos equipamentos, indicando que tais méto-
dos são tecnicamente possíveis. O método será aplicado apenas
por pessoal acreditado para o exercício de actividades que im-
pliquem a violação de circuitos de refrigeração que contêm
gases fluorados com efeito de estufa.

4. Quando os métodos especificados no n.o 1 do presente
artigo não identifiquem uma fuga e as partes referidas no artigo
4.o não revelem nenhum sinal de fuga, mas o pessoal acreditado
entender que existe uma fuga, este deve proceder à inspecção de
outras partes dos equipamentos.

5. Antes de verificar a pressão com azoto isento de oxigénio
ou outro gás adequado para verificar a pressão na detecção de
fugas, o pessoal acreditado para o efeito deve proceder à recu-
peração dos gases fluorados com efeito de estufa de todo o
sistema.
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Artigo 7.o

Métodos de medição indirectos

1. Para identificar fugas, o pessoal acreditado procede a con-
trolos visuais e manuais dos equipamentos e analisa um ou
mais dos parâmetros seguintes:

a) Pressão;

b) Temperatura;

c) Corrente do compressor;

d) Níveis de líquido;

e) Volume de recarga.

2. À menor suspeita de fuga de gás fluorado com efeito de
estufa deve proceder-se à respectiva verificação usando um mé-
todo directo, nos termos do especificado no artigo 6.o

3. Constitui suspeita de fuga uma ou mais das situações
seguintes:

a) Indicação de fuga pelo sistema fixo de detecção de fugas;

b) O equipamento produz ruídos inabituais, vibração, formação
de gelo ou capacidade de refrigeração insuficiente;

c) Indicações de corrosão, fugas de óleo e danos nos compo-
nentes ou material, em pontos de fuga possíveis;

d) Indicações de fuga em visores ou indicadores de nível ou
outros dispositivos visuais;

e) Indicações de danos em interruptores de segurança ou pres-
são, contadores e ligações de sensores;

f) Desvios das condições operacionais normais indicadas pelos
parâmetros analisados, incluindo pelas leituras de sistemas
electrónicos em tempo real;

g) Outros indícios de perda de carga de refrigeração.

Artigo 8.o

Reparação de fugas

1. O operador deve assegurar que as reparações sejam efec-
tuadas por pessoal acreditado para o desempenho dessas activi-
dades específicas.

Antes de proceder à reparação, e sempre que necessário, deve
proceder-se a bombagem ou a recuperação.

2. Quando necessário, o operador deve assegurar a realização
de um ensaio de estanqueidade com azoto isento de oxigénio
ou outro gás adequado para a verificação da pressão e secante,
seguido da evacuação, recarga e detecção de fugas.

Antes de verificar a pressão com azoto isento de oxigénio ou
outro gás adequado para verificar a pressão, quando necessário,
deve proceder-se à recuperação dos gases fluorados com efeito
de estufa de toda a aplicação.

3. Na medida do possível, deve identificar-se a causa da fuga,
para evitar repetições.

Artigo 9.o

Controlo pós-reparação

Ao efectuar o controlo pós-reparação mencionado no n.o 2,
segundo parágrafo, do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o
842/2006, o pessoal acreditado deve concentrar-se nas áreas
onde foram detectadas e reparadas fugas, bem como nas áreas
contíguas, quando tenha sido exercida pressão durante a repa-
ração.

Artigo 10.o

Requisitos dos equipamentos recentemente instalados

Devem controlar-se as fugas nos equipamentos recentemente
instalados imediatamente após a respectiva entrada em funcio-
namento.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se-
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 19 de Dezembro de 2007.

Pela Comissão
Stavros DIMAS

Membro da Comissão
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